
ESTADO DE SERGIPE
PRET'EI'I'URA }IUNICIPAL DE RIACHUT,LO

CoNTRATO N'058/2023

TERIVO DE CONÍRATO PARA APRESENTAÇÃO DE
SHOW ARTíSTICO, OUE FIRÀ,4AN4 ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA A5 ENTRETENIMENTO PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA DECORRENTE DA
tNEXtctBILIDADE N' 0í 6/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestaÉo de serviços, reuniram-se, de

um |ado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, iNSCTitA NO CNPJ NO

13.128.897/0001-85 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito pÚblico,

neste ato representada por seu titular, o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO. brasileiro,

Casado, PreÍeito Municipal, residente e domiciliado neste Município, e do oulro a empresa A5

ENTRETENIMENTO PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

07.229.759.0001190, com endereço na Avenida Tancredo Neves no148 Shopping da Bahia

Escritório 03, 30 piso SBD OÍÍice, Câminho das Árvores CEP. 41.820-908 neste ato

representada pelo Sr. FúV|O COSTA MARON, brasileiro, empresário' portador do C.P'F' no

782.xx\.xxx-72, dorâvante denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o

presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações e mediante as

cláusulas e condiçÕes abaixo alinhadas:

CLÁUSU A PRIMEIRA. DO OBJ ETO

O objeto consiste na Contratação de show artístico da Banda Psirico para rea lizaçào do

evento "Riachuelo Folia" a ser realizado no dia 06/05/2023 no Município de

Riachuelo/SE:

CLÁUSU LA SEGUNDA. LOCAL

obriga-se o CoNTRATADO a apresentar seu show musical no município de Riachuelo/sE, no
local e data apresentado na clausula primêira.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO
obriga-se
reais), a
4 Banco

Bradesco, CNPJ 07.229.759.0001/90, o valor de 50% R$ 75.000'00 (setenta e cinco mil
reais) na assinatura do contrato, e o restante, 50% R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
após o evento.
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3.1 - Em contraprestaçáo aos serviços contidos na cláusula primeira, a PREFEITURA

a pagar à contratada a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil

serem depositados na conta da empresa Agência 3121-6, Conta Corrente no 5968

BANDA LOCAL
óunaÇÃo
DO SHOW

HORÁRIO DE
tNÍcto

PSIRICO
MUNICíPIO DE

RIACHUELO
06t05t2023 0'íh30min 23:00 h

Detalhamento das des vALoR (R$)

Despesas com lm ostos Rs3l. t 50 00

Dêspesas com Transporte
interestadual

R$5.600,00

Despesas com Transporte Local R$3.200,00

DATA



Despesas com Hospedaqem R$3.500,00
RS2.500,00
R$4.000,00

Cachê líquido do artista R$98.050,00
Total Geral R$150.000,00

EST,.TDO DE SERGIPE
PRf, }'EII'URA }ILINICIPAL DE RIACHU ELO

Des s com Alimenta o
Des s com Camarim

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de
Riachuelo/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das
mesmas na Tesouraria da Prefeitura, mediante a apresentaÇão dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liqujdada(s);
b) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal/lNSS, Estadual e Municipal.
c) FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura até Íinalização do
evento e seu efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA . DO CREDITO ORÇAMENTARIO
A despêsa prevista na cláusula ânterior, correrá por conta da seguinte dotaÇão orÇâmêntária,
constante do orçamento para o corrente exercício Íinanceiro:

UNIDADE ORÇAMENTÁRI Ai 2110 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2055 - MANUTENçÂO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVTDADES
CULTURAIS E ARTíSTIGAS
DOTAçÃO: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS- PESSOA JURíD|CA
FR: 170{.000-TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAçÔES
FTNANCEIRAS PELA EXPLORAçÃO DE RECURSOS NATURAIS

CLÁUSULA SEXTA. DA vINcULAcÃo
A CoNTRATADA e a PREFETTURA declaram total vinculação aos termos, exigências e condiÇôes
da Lei n" 8.666/93, e suas alteraçóes, bem como ao Processo de lnexigibilidade n"
0'1612023.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS TAXAS E LICENCAS
Cabê a CoNTRATADA todas as despesas com taxas, licenças e direitos autorais, hospedagem
e alimentaÇão para os componentes do espetáculo.

CLÁUSULA OIT A. DA MULTA
A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto, implicará
no pagamento de multa estipulada em 30% (trinta por cento) do vâlor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua
cobrança.

CLAUSULA NON - DA RESCTSÃO
9.'1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

9.2. A rescisáo deste Contrato poderá ser:

9.2.1 . determrnada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias;
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9-2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

9.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a materia.

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

Íundamentada da autoridade competente. Os casos de rescisáo contratual serão
íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9-4. Alem das hipóteses de rescisão acima pÍevistas, o Contrato será Íescindido sempre que

a CONTRATADA se conduzir dolosamente.

CLÁUSULA DÉCIMA- OA FONTE DOS RECURSOS
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, coÍrerá por conta de recursos
próprios do Município.

CLÁUSULA DÉCI MA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENT O E DA FISCAL zAcÃo
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, Íica d

Angelica Vieira Santos portador do CPF 810.386.405-63 para

execução do presente Contrato.

§'1'- A íiscalização compete, entre outras atribuições, venficar a conformidade da Execução

ào Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garanlir

a qualidade desejada.

§2ó - A aÇão da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.

§1o - A Íiscalizaçâo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da Execução

ào Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desejada.

§2'- A aÇão da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o Íoro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, com exclusão de oulro, Por

esignado o servidor Joana
acompanhar e fiscalizar

liachuelo/Sú4e abril de 2023.

rE r Et<suN uAN I A§ nruruJO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
A5INTRTTENIMINIO
pLBLr-roaoÉ F onopÂuÁ\DA l*;^ll# 3^'"T:191T, , .

lÍDÂ:07:'r9759000190

FLÁVIO COSTA MARON
A5 ENTRETENIMENTO PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA

CONTRATADA

CPF

mais privilegiado que seja, parâ dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do presente

termo.
E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só eÍeito, juntamente com as

teslemunhas abaixo, paÍa que pÍoduza os seus jurÍdicos e legais efeitos'

g \{h,
Oooen!. assnl.do diaú,l*nI.
PFÍf RSOX DÂNTA5 ARAUjO
Dô: r2lo4l 2OZl 11".:or o3oo

verfi qú€ em híos:/lúlidãÍj!.aoYô'

TESTEMUNHAS

CPF
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